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PORTARIA N° 034/2022 
Declarar luto oficial de 3 dias em virtude de 
falecimento do Vereador CÍCERO DA 
SILVA CORREA "CÍCERO DA SILVA". 

CONSIDERANDO ser um Cidadão de grande valor e estima para a cidade de 
Sarandi e os sarandienses, que contribuiu, com dedicação e amor, para o desenvolvimento 
desta cidade. 

O Senhor Presidente da Câmara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

RESOLVE: 

Art. 1° DECLARAR LUTO OFICIAL DE 3 (três) DIAS NESTE PODER 
LEGISLATIVO, em virtude do falecimento do Vereador e 2° Secretário da Mesa Diretora 
CÍCERO DA SILVA CORREA "CÍCERO DA SILVA", ocorrido na data do dia 
08/05/2022. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a 
partir de 08/05/2022. 

REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE. 

Gabinete do Presidente d Câmara Mui cipal de Sara dl, 9 de maio de 2022. 
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PORTARIA Nº 034/2022



Declarar luto oficial de 3 dias em virtude de
falecimento do Vereador CÍCERO DA SILVA
CORREA “CÍCERO DA SILVA”.

 
CONSIDERANDO ser um Cidadão de grande valor e estima
para a cidade de Sarandi e os sarandienses, que contribuiu, com
dedicação e amor, para o desenvolvimento desta cidade.
 
O Senhor Presidente da Câmara Municipal de Sarandi, Estado
do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei,
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º DECLARAR LUTO OFICIAL DE 3 (três) DIAS
NESTE PODER LEGISLATIVO, em virtude do falecimento
do Vereador e 2º Secretário da Mesa Diretora CÍCERO DA
SILVA CORREA “CÍCERO DA SILVA”, ocorrido na data
do dia 08/05/2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
com efeitos a partir de 08/05/2022.
 
REGISTRE-SE e PUBLIQUE-SE.
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Sarandi,
9 de maio de 2022.
 
EUNILDO ZANCHIM “NILDÃO”
Presidente da Câmara
presidencia@cms.pr.gov.br
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